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LEI Nº 1131/2021 DE 07 DE DEZEMBRO DE 2021. 

 

EMENTA: “Disciplina o comércio e a 

comercialização em vias e áreas públicas, de tais 

gêneros como: alimentos, utilidades, vestuário e 

etc... em feiras livres e demais logradouros no 

município de Potim – SP e dá outras providências”. 

 

ERICA SOLER SANTOS DE OLIVEIRA, Prefeita do Município de Potim, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais,  

 

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Potim aprovou e ela sanciona e promulga a 

seguinte Lei: 

Capítulo I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º. O comércio de: alimentos, utilidades, vestuário e similares, em logradouros, vias e áreas públicas 

incluindo também nas feiras livres, eventos, festas e shows deverão atender aos termos fixados nesta Lei 

e as normas vigentes. 

 

Art. 2°. Para os efeitos desta Lei considera-se comércio de alimentos, utilidades, vestuário e similares 

em vias e áreas públicas, as atividades que compreendem a venda direta ao consumidor, de caráter 

permanente ou eventual e de modo estacionário. 

 

Art. 3º. O comércio de: alimentos tipo "Comida de Rua", utilidades, vestuário e similares, em logradouros, 

vias e áreas públicas incluindo também nas feiras livres, eventos, festas e shows serão realizados por 

meio de equipamentos, conforme as seguintes categorias: 

 

I- categoria A: alimentos tipo "Comida de Rua", utilidades, vestuário e similares, comercializados de 

forma eventual ou não, em veículos automotores, assim considerados os equipamentos montados sobre 

veículos a motor ou rebocados independente da quantidade de eixo; 
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II - categoria B: alimentos tipo "Comida de Rua", utilidades, vestuário e similares, comercializados de 

forma eventual ou não, em carrinhos, tabuleiros e semelhantes, mesas, churrasqueira, estacionamento 

privados de veículos, inclusive para fins comerciais assim considerados os equipamentos montados em 

estrutura tracionada pela força humana; 

 

III - categoria C: alimentos tipo "Comida de Rua" comercializados em “barracas” de Hortaliças, Frutas, 

legumes, pipocas hot-dog, hamburguers , caldo de cana e alimentos preparados, assim como o comércio 

de: utensílios domésticos e similares, roupas, artesanatos, produtos de barganha e similares 

desmontáveis incluindo todo o comercio ambulante eventual ou não, feiras livres cujo as barracas terão 

a metragem de (2) dois  metros cada ponto, não podendo ultrapassar a 20 (vinte) metros por 

permissionário. 

 

Art. 4º. O Poder Executivo regulamentará por Decreto os grupos de: alimentos, utilidades, vestuário e 

similares, autorizados e a serem comercializados por categoria, nos termos do artigo 3º desta Lei. 

 

Art. 5º. O Poder Executivo regulamentará por Decreto o horário de funcionamento para o comércio de 

alimentos, utilidades, vestuário e similares em vias e áreas públicas. 

 

Art. 6º. Os permissionários deverão fixar em local visível o Alvará de Funcionamento e a tabela de preços 

dos produtos que comercializam. 

 

                                                          Capítulo II 

                                            DA PERMISSÃO DE USO 

 

Art. 7º. É vedada a ocupação de equipamentos, de forma permanente, em vias públicas, calçadas e em 

área pública que constitua envoltório de bem tombado. 

 

Art. 8º. O comércio de alimentos, utilidades, vestuário e similares, de que trata esta Lei será permitido 

em vias públicas (em pontos específicos sem atrapalhar o trânsito de pedestres e veículos), praças e 

terrenos, desde que devidamente autorizado pelo Poder Executivo através de procedimento 

administrativo próprio. 
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Art. 9º. O comércio de alimentos tipo "Comida de Rua", utilidades, vestuário e similares nos moldes e 

equipamentos das categorias "A","B" e “C”, previstas no artigo 3º desta Lei, poderão ser realizados em 

vias públicas somente de modo estacionário, mediante autorização do Poder Executivo, sendo vedada a 

ocupação e fixação permanente do equipamento em vias públicas e calçadas. 

 

§ 1º. Na categoria “C” prevista no artigo 3º desta Lei, não será permitida a venda de produtos ou sub 

produtos oriundos de exploração que causem impactos ao meio ambiente ou mesmo de origem animal 

não permitidos por lei.  

 

§ 2º. É vedada a instalação de equipamentos de apoio, como mesas, cadeiras, toldos, tambores, 

cavaletes e similares nos passeios e vias públicas impedindo o trânsito de pedestres. 

 

                                                     SEÇÃOI 

                                    DO TERMO DE PERMISSÃO DE USO 

 

Art. 10. A ocupação dos espaços públicos destinados a comercialização de alimentos, utilidades, 

vestuário e similares, serão deferidas na forma de permissão de uso, outorgada a título precário e 

intransferível, oneroso e por prazo de um ano, podendo ser renovado por iguais períodos, mediante 

requerimento ao Chefe do Executivo Municipal. 

 

Art. 11. Para a permissão de uso prevista nesta Lei, o Poder Executivo fixará edital de chamamento 

público elaborado pela Secretaria Municipal de Administração para manifestação de possíveis 

interessados. 

 

Art. 12. Fica autorizado o Poder Executivo estipular preço público para ocupação da área pública 

destinada a comercialização de alimentos, utilidades, vestuário e similares.  

 

Parágrafo único. O Poder Executivo regulamentará por Decreto o preço público e terá como base de 

cálculo o valor do metro quadrado do espaço público efetivamente utilizado pelo permissionário. 

 

Art. 13. Caberá ao Prefeito Municipal a emissão de Termo de Permissão de Uso. 
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Parágrafo único. Fica vedada a concessão de Termo de Permissão de Uso ao interessado inscrito na 

Dívida Ativa do Município.  

 

Art. 14. O Poder Executivo concederá somente um Termo de Permissão de Uso a cada pessoa. 

 

Parágrafo único. Não será concedida permissão de uso ao: 

 

a) sócio, cônjuge ou parente de primeiro grau do permissionário; 

b) Permissionários de micro empresas já cadastrada ou com alvará em funcionamento no município. 

c) Contribuinte com debito junto aos cofres públicos. (pessoa física ou jurídica) 

d) outros casos definidos e regulamentados por Decreto do Executivo Municipal; 

e) demais casos vetados conforme descrito nesta lei, exceto os casos previstos no artigo 19. 

 

Art. 15. É vedada a concessão do Termo de Permissão de Uso a pessoa jurídica.  

 

Art. 16. A permissão de uso será suspensa nas hipóteses de realização de serviços ou obras e de 

modificação na sinalização da via que impedirem definitivamente o regular estacionamento do 

equipamento no local autorizado. 

 

§ 1º. Na hipótese do caput do presente artigo, o permissionário poderá requerer no órgão competente a 

sua transferência para outro local, desde que atendidas as condições previstas nesta Lei. 

 

§ 2º. A permissão de uso será suspensa se as modificações na via forem provisórias ou emergenciais, 

enquanto está perdurar, sem qualquer direito de indenização ao permissionário. 

 

Art. 17. A permissão de uso poderá ser revogada a qualquer tempo por descumprimento das obrigações 

assumidas em decorrência de sua outorga, bem como em atendimento ao interesse público, mediante 

regular processo administrativo. 

 

Art. 18. Os permissionários que infringirem quaisquer disposições legais ou regulamentares do exercício 
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de suas atividades ficarão sujeitos à revogação da permissão de uso e cassação de permissão de uso, 

independente de ressarcimento ou indenização por parte do Poder Público. 

 

Art. 19. Fica autorizada a transferência do Termo de Permissão de Uso, nos casos de aposentadoria, 

invalidez e falecimento do permissionário. O termo de permissão é precário, intransferível e 

personalíssimo  

SEÇÃO II 

DO PROCEDIMENTO PARA A PERMISSÃO DE USO 

 

Art. 20. O interessado deverá protocolar requerimento endereçado ao Poder Executivo com os 

documentos a serem fixados em Decreto regulamentador: 

 

Art. 21. A documentação apresentada pelo interessado será analisada pelo setor responsável da 

Prefeitura Municipal, que emitirá parecer, podendo estabelecer as mudanças que julgar necessárias com 

relação à adequação técnica do equipamento, o grupo de alimentos que se pretende comercializar, 

localização e colocação de toldo retrátil e fixo ao equipamento, mesas, bancos e cadeiras. 

 

Art. 22. O indeferimento do pedido de permissão de uso, devido à inadequação do ponto pretendido será 

comunicado ao interessado pelo Poder Executivo. 

 

Parágrafo único. Qualquer reconsideração posterior que viabilize a emissão do Termo de Permissão de 

Uso para o ponto, deverá ser notificada ao interessado. 

 

Art. 23. O deferimento do pedido do Termo de Permissão de Uso será publicado no Diário Oficial e no 

site da Prefeitura, especificando a categoria do equipamento, grupo de alimentos, endereço de sua 

instalação, dias horários e períodos de funcionamento. 

 

Art. 24. Publicado o Termo de Permissão de Uso (Alvará), o permissionário terá prazo de sessenta dias, 

prorrogável justificadamente uma única vez por igual período, para se instalar efetivamente, sob pena de 

revogação da permissão. 
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SEÇÃO III 

DO PERMISSIONÁRIO 

 

Art. 25. O permissionário fica obrigado a: 

 

I - apresentar-se, durante o período de comercialização, munido dos documentos necessários à sua 

identificação e à de seu comércio, exigência que se aplica também em relação aos prepostos e auxiliares; 

 

II - responder, perante a Administração Municipal, pelos atos praticados por seu preposto seus 

colaboradores quanto à observância das obrigações decorrentes de sua permissão e dos termos dessa 

lei; 

 

III - pagar o preço público e os demais encargos devidos em razão do exercício da atividade, bem como 

renovar a permissão no prazo estabelecido; 

 

IV - afixar, em lugar visível e durante todo o período de comercialização, o seu Termo de Permissão de 

Uso e Alvará de Licença e Funcionamento; 

 

V - armazenar, transportar, manipular e comercializar apenas os alimentos constantes do grupo de 

alimentos a que está autorizado; 

 

VI - manter permanentemente limpa a área ocupada pelo equipamento, bem como o seu entorno, 

instalando recipientes apropriados para receber o lixo produzido, que deverá ser acondicionado em sacos 

plásticos resistentes e colocado na calçada, observando-se os horários de coleta, para posterior 

recolhimento pelo serviço de limpeza pública e observando os critérios adotados pela Administração 

Municipal de segregação de resíduos orgânicos e não orgânicos; 

 

VII - coletar e armazenar todos os resíduos líquidos para posterior descarte de acordo com a legislação 

em vigor, vedado o descarte na rede pluvial e pública; 
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VIII - manter rigorosa higiene pessoal e do vestuário, bem como assim exigir e zelar pela de seus 

auxiliares e prepostos; 

 

IX - manter o equipamento em perfeito estado de conservação e higiene, providenciando, por sua conta 

e risco, os consertos que se fizerem necessários, bem como utilizá-lo apenas dentro da validade da 

vistoria. 

 

Art. 26. Somente será concedida permissão de uso para o interessado cujo veículo esteja: 

I - com registro junto ao Cadastro Municipal de Vigilância Sanitária, para os equipamentos das categorias 

"A" e "B" prevista no artigo 3 desta lei; 

 

II - devidamente licenciado para o exercício, sem débitos de multas de trânsito vencidas, Imposto sobre 

a Propriedade de Veículos Automotores - IPVA, licenciamento e seguro de trânsito pagos, e com inspeção 

veicular realizada, para os equipamentos da categoria "A" prevista no artigo 3 desta lei; 

 

Art. 27. Será permitido ao titular da permissão: 

 

I - solicitar, a qualquer tempo, o cancelamento de sua permissão, respondendo pelos débitos relativos ao 

preço público, taxas e demais encargos; 

 

II - ausentar-se de seu local de trabalho pelo prazo: 

 

a) de 5 (cinco) dias consecutivos, por falecimento do cônjuge, filhos, pais e pessoas que vivam sob sua 

dependência econômica; 

 

b) de 30 (trinta) dias por ano, para gozo de férias; 

 

c) de até 120 (cento e vinte) dias após o parto, no caso da permissionária; 

 

d) de até 30 (trinta) dias, por motivo devidamente justificado; 
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e) de até 8 (oito) dias, por ocasião de seu casamento; 

 

f) pelo prazo estabelecido em atestado, fornecido por médico devidamente habilitado, que comprove a 

impossibilidade para o exercício da atividade. 

 

Art. 28. Fica proibido ao permissionário: 

 

I - alterar o seu equipamento e grupo de comércio de alimentos, utilidades, vestuário e similares, sem 

prévia autorização da autoridade competente; 

 

II - manter ou ceder equipamentos e mercadorias para terceiros; 

 

III - manter, no local de trabalho, mercadorias não designadas em seu respectivo grupo de comércio; 

 

IV - colocar caixas e equipamentos em áreas particulares, vias públicas, calçadas e áreas públicas 

ajardinadas; 

 

V - causar dano ao bem público ou particular no exercício de sua atividade; 

 

VI - permitir a permanência de animais no interior da área abrangida pelo respectivo equipamento; 

 

VII - montar seu equipamento fora do local determinado; 

 

VIII - utilizar postes, árvores, gradis, bancos, canteiros e residências ou imóveis públicos para a montagem 

do equipamento e exposição das mercadorias; 

 

IX - perfurar calçadas ou vias públicas com a finalidade de fixar seu equipamento; 

 

X - comercializar ou manter em seu equipamento produtos sem inspeção, sem procedência, alterados, 

adulterados, fraudados e com prazo de validade vencido; 
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XI - fazer uso de muros, passeios, árvores, postes, banco, caixotes, tábuas, encerados ou toldos, com o 

propósito de ampliar os limites do equipamento e que venham a alterar sua padronização, com exceções 

dos trailers, food trucks ou similares; 

 

XII - apregoar suas atividades através de quaisquer meios da divulgação sonora, fazer propaganda 

partidárias ou contra a administração; 

 

XIII - expor mercadorias ou volumes além do limite ou capacidade do equipamento; 

 

XIV - utilizar equipamento sem a devida permissão ou modificar as condições de uso determinado para 

tal; 

 

XV - jogar lixo ou detritos, provenientes de seu comércio, ou de outra origem nas vias ou logradouros 

públicos; 

 

XVI - utilizar a via ou área pública para colocação de quaisquer elementos do tipo cerca, parede, divisória, 

grade, tapume, barreira, caixas, vasos, vegetação ou outros que caracterizem o isolamento do local de 

manipulação e comercialização; 

 

XVII - colocar na via ou área pública qualquer tipo de carpete, tapete, forração, assoalho, piso frio ou 

outros que caracterizem a delimitação do local de manipulação e comercialização; 

 

XVlll - Exploração de mão obra infantil; 

 

XlX - Vender mercadoria falsa e pirateada ou de procedências duvidosas sem nota fiscal ao consumidor. 

 

SEÇÃO IV 

DOS EQUIPAMENTOS 
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Art. 29. Os permissionários de equipamentos das categorias "A" e "B" previstos no artigo 3 desta lei, 

poderão obter, junto às concessionárias de energia elétrica e água e esgoto, sua respectiva ligação, 

dentro dos procedimentos especificados pela concessionária. 

 

Art. 30. O permissionário de equipamento da categoria "B" previsto no artigo 3 desta lei, é obrigado a 

permanecer no local da atividade conforme estipulado no Termo de Permissão de Uso, sendo facultada 

apenas a colaboração de auxiliares e prepostos. 

 

Art. 31. Os permissionários responsáveis pela edificação dos quiosques deverão construí-lo de acordo 

com o projeto autorizado pela Secretaria Municipal de Planejamento Urbano. 

 

Parágrafo único. A construção dos quiosques pelo permissionário não o exime das obrigações quanto 

ao pagamento das taxas e demais encargos legais. 

 

Art. 32. Fica autorizada a instalação de nome fantasia para cada uma das unidades dos quiosques, 

trailers, barracas e veículos food trucks cujos aspectos arquitetônicos, dimensões, locais de instalações 

e croqui serão estabelecidos pelo Poder Executivo. 

 

Art. 33. Fica concedida exclusividade da exploração publicitária um espaço para as Secretarias 

Municipais de Saúde e de Assistência Social. 

 

Art. 34. Os sanitários existentes nos quiosques serão de uso público e disponibilizados a população de 

forma gratuita. 

 

Parágrafo único. Ficam os permissionários obrigados ao fornecimento de água, luz, produtos de limpeza, 

equipamentos e produtos de higiene pessoal e a manutenção completa dos quiosques. 

 

Art. 35. Fica vedada a instalação de qualquer dispositivo externo que altere a estética e o padrão dos 

quiosques. 

 

Art. 36. Ficam obrigados os permissionários de quiosques à manutenção periódica das instalações 
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elétricas, hidráulicas e de toda estrutura, assim como ao pagamento de energia elétrica e consumo de 

água e outros encargos.  

 

Art. 37. Fica vedada expressamente a estocagem de materiais e produtos de qualquer espécie nas áreas 

externas dos quiosques e no interior dos sanitários. 

 

Art. 38. As pessoas que trabalharem nos quiosques manuseando alimentos e bebidas deverão utilizar 

uniformes e EPIs, que deverão obedecer ao padrão estabelecido pela Vigilância Sanitária do Município. 

 

Art. 39. A limpeza e higiene dos quiosques e de seu entorno é de responsabilidade exclusiva do 

permissionário sempre após o encerramento das atividades comerciais diárias. 

 

Art. 40. O armazenamento, transporte, manipulação e venda de alimentos deverá observar as legislações 

sanitárias vigentes no âmbito federal, estadual e municipal. 

 

Art. 41. Os proprietários dos equipamentos das categorias "A" e "B" previstas no artigo 3 desta Lei, 

deverão realizar, anualmente, a inspeção pela Vigilância Sanitária, nos termos estabelecidos no Termo 

de Permissão de Uso - TPU. 

 

Art. 42. O Poder Executivo regulamentará por Decreto os equipamentos mínimos necessários para cada 

categoria e grupo de alimentos para exercício da atividade nos termos desta Lei, não estando 

dispensados da observância das normas de segurança relativas ao uso de gás liquefeito de petróleo e 

instalações elétricas, controle de emissões de odor e fumaça e destinação de resíduos líquidos e sólidos 

gerados. 

 

Art. 43. Todos os equipamentos deverão ter depósito de captação dos resíduos líquidos gerados para 

posterior descarte de acordo com a legislação em vigor, sob pena de revogação do Termo de Permissão 

de Uso e cassação do Alvará de Funcionamento. 

 

Art. 44. Os equipamentos não terão demarcação exclusiva em vias e áreas públicas, podendo 

permanecer nos termos de sua permissão nos locais previamente autorizados. 
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Parágrafo Único. Os quiosques, barracas, trailers e similares não podem ser utilizados para outros fins. 

(Moradias e outros). 

SEÇÃO V 

DA FEIRAS LIVRES 

 

Art. 45. Os comércios em feiras livres serão permitidos nas seguintes condições:  

  

a) preferencialmente para a venda de produtos hortigranjeiros;   

 

b) facultativamente para a venda de outros artigos de interesse do ponto de vista do abastecimento 

público;   

 

c) para a venda de carnes, peixes, queijos e alimentos perecíveis deverão ser usados aparelhos de 

refrigeração, ou recipientes próprios, sendo que estarão sujeitos a fiscalização por parte da Vigilância 

Sanitária do Município;   

 

d) em logradouros públicos já designados pela Prefeitura Municipal.   

 

Art. 46. São classificados como vendedores nas feiras livres: vendedores ambulantes de frutas e 

verduras, bancas de pastel, utilidades domesticas, roupas, venda de peixes e outros similares.    

 

§ 1º. As barracas e tabuleiros, não deverão ser localizados em frente a entidades militares, de ensino, 

sede de representações diplomáticas e templos religiosos.   

 

§ 2º. Mediante a aprovação da Prefeitura Municipal e serviços de abastecimento público poderá 

determinar a criação de novos grupos de feiras.   

 

§ 3º. As feiras serão automaticamente extintas quando, após doze (12) vezes consecutivas, não 

funcionarem com número suficiente de barracas e tabuleiros.   

 

Art. 47. As feiras livres funcionarão obedecendo as seguintes normas:   
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a)  A descarga e a arrumação de tabuleiros e mercadorias das feiras livres só serão permitidas a partir 

das 3:00hs, obedecendo rigorosamente a normas de perturbação do sossego público;  

 

b) Não será permitida a entrada de veículos de cargas nas feiras livres após às 6:30hs;   

 

c) A hora fixada nos artigos para o término das feiras, o feirante locatário ou seus auxiliares 

suspenderão imediatamente a venda nas feiras, iniciando o trabalho de recolhimento devendo o 

transporte de mercadorias, tabuleiros e barracas findar até às 15:00 horas.   

 

Art. 48. Será facultado aos feirantes a transferência para qualquer dos ramos do comércio pertinente, 

mediante a autorização expressa do Chefe do Executivo Municipal. 

 

Art. 49. O comércio será exercido em barracas e tabuleiros que poderão funcionar com uma única 

matrícula, sendo obrigatória a presença do feirante ou de seu auxiliar devidamente cadastrado na 

Prefeitura, durante a realização da feira.   

 

Parágrafo único. Para efeito do disposto neste artigo, só serão justificadas as ausências do feirante 

ou seu auxiliar, previamente solicitadas pelo Setor de fiscalização da Prefeitura, contendo-se aquelas 

aprovadas por motivo de doença, as quais poderão ser analisadas posteriormente.   

 

Art. 50. As diversas atividades na feira livre e vendedores ambulantes autônomos serão exercidas nas 

condições da presente lei e demais normativas existente e das demais Leis Estaduais e Federais em 

vigor do seguinte modo:   

 

a) como agricultor para a venda de produtos hortifrutigranjeiros;   

  

b) como feirantes para negociar nas feiras livres;   

 

c) como auxiliar para prestar serviços aos feirantes;  

 

d) como carregador para prestar serviços ao público.   
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Art. 51. No caso especifico do feirante obtém-se matrícula para as categorias acima mencionadas, nos 

artigos anteriores, mediante requerimento dirigido ao Senhor Prefeito Municipal, com entrada no 

Protocolo Geral da Municipalidade.  

 

Art. 52. Após o deferimento do requerimento que trata do artigo anterior, o peticionário deverá 

comparecer a Prefeitura e apresentar a seguinte documentação:   

 

a) RG;   

 

b) Cópia do CPF; 

 

c) Atestado de bons antecedentes emitidos pela polícia civil;   

 

d)  Documento que comprove a permanência legal no país, quando se tratar de estrangeiros;   

 

e)  comprovante de endereço  

 

Art. 53. Será emitido aos feirantes, auxiliares e carregadores, uma carteira de registro indicativa de sua 

atividade fornecida pela Prefeitura.   

 

Parágrafo único. As carteiras mencionadas no caput que eventualmente forem extraviadas serão 

substituídas por outras mediante requerimento escrito e dirigido às autoridades competentes.  

 

Art. 54. Os pedidos de baixa dos registros serão feitos mediante requerimento escrito, obedecendo as 

seguintes instruções, apresentação de todos os documentos pessoais, pagamento de qualquer taxa ou 

dívida junto aos cofres públicos.  

 

Parágrafo único. Em todos estes casos será obrigatório anexar os respectivos documentos expedidos, 

pela Prefeitura Municipal.  
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Art. 55. A colocação das barracas ou tabuleiros em cada feira-livre ou de vendedores ambulantes 

obedecerá a critério de antiguidade devendo ser observado o espaço mínimo de 50 (cinquenta) 

centímetros entre as diversas barracas e tabuleiros para facilitar o escoamento de trânsito público, e 

poderá haver saídas de emergência conforme determinação da Secretaria Municipal de Mobilidade 

Urbana.   

 

Parágrafo único. Limitar e padronizar o número de barracas em via pública e não permitir a venda de 

frutas e produtos hortigranjeiros junto a bancas de jornais e revistas.   

 

Art. 56. as barracas e tabuleiros não poderão ultrapassar a metragem de 20 (vinte) metros lineares e 

03 (três) metros de profundidade. 

 

Art. 57. São obrigações comuns a todos os que exercem atividades nas feiras livres ou vendedores 

ambulantes: respeitar e cumprir Leis, regulamentos e instruções baixadas pelas autoridades 

competentes.   

 

Art. 58. É obrigação comum a todos os que exercem atividades nas feiras, usar vestimentas completas, 

devidamente abotoado, cujo comprimento deve atingir os joelhos, as mangas e cotovelos, sempre em 

condições rigorosas de limpeza, ou a critério de cada permissionário adotar o uso de uniformes 

condizente com o local.   

 

Art. 59. Os fiscais não poderão receber qualquer espécie de doação por parte dos vendedores 

ambulantes, sob pena de vendedor sofrer punição e ter sua matrícula cassada e o fiscal enquadrado 

segundo Legislação própria de sua profissão.   

 

Parágrafo único. Os fiscais, das feiras ou vendedores ambulantes, serão responsáveis pelo 

cumprimento deste regulamento, ficando os mesmos sujeitos as sanções disciplinares, pela não 

observância do que estes contêm.  
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Art. 60. Não será permitido aos atacadistas comercializarem os seus produtos nas feiras livres, a não 

ser, vendendo seus produtos ao próprio feirante, sendo que o mesmo, não poderá revendê-los, a não 

ser diretamente, a seus fregueses ou consumidores.   

 

Capítulo III 

DA FISCALIZAÇÃO 

 

Art. 61. Compete ao Poder Público a fiscalização de: 

 

I - emissões das permissões; 

 

II - condições gerais do equipamento, que deverá conter um selo de vistoria, válido por um ano; 

 

III - condições de segurança e higiene do local, segundo as disposições da legislação sanitária vigente; 

 

IV - grupo de alimentos, utilidades, vestuário e similares autorizado a ser comercializado; 

 

V - localização dos equipamentos com base no ponto definido pela permissão; 

VI - prazo de validade das permissões e demais obrigações e vedações ao permissionário contidas nesta 

Lei; 

 

VII - fiscalização higiênico-sanitária. 

 

Art. 62. A veiculação de anúncios em qualquer equipamento deverá atender ao disposto na legislação 

municipal específica e ao previsto nesta Lei. 

 

Capítulo IV 

DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

Art. 63. Considera-se infração administrativa toda ação ou omissão que viole as regras para 

comercialização de alimentos em vias e áreas públicas nos termos fixados nessa Lei. 
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Parágrafo único. A Secretaria Municipal de Saúde, por meio da Vigilância Sanitária, é competente 

também para expedir o Auto de Infração e Imposição de Penalidade - AIIP e instaurar processo 

administrativo. 

 

Art. 64. A infração a qualquer dos dispositivos desta Lei e da legislação pertinente obedecerá ao seguinte 

rito: 

 

I - notificação com prazo de dez dias para regularização; 

 

II - lacração pelo prazo de trinta dias na hipótese de reincidência específica; 

 

III - na hipótese de reincidência à notificação da lacração, a revogação da permissão e cassação do 

alvará. 

 

Art. 65. As infrações a esta Lei ficam sujeitas às seguintes sanções administrativas, sem prejuízo das de 

natureza civil, penal e sanitária: 

 

I - advertência; 

 

II - apreensão de equipamentos e mercadorias; 

 

III - lacração; 

 

IV - revogação do Termo de Permissão de Uso. 

 

Parágrafo único. Se o infrator cometer duas ou mais infrações, ser aplicadas, cumulativamente, as 

sanções a elas cominadas, incluindo os casos de reincidência. 

 

Art. 66. A advertência será aplicada pela inobservância das disposições desta Lei, da legislação vigente 

ou aos preceitos regulamentares, bem como quando o permissionário cometer uma das seguintes 

infrações: 
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I - deixar de afixar, em lugar visível e durante todo o período de comercialização, o Alvará de Licença e 

Funcionamento; 

 

II - deixar de portar cópia do certificado de realização do curso de boas práticas de manipulação de 

alimentos. 

 

Art. 67. A apreensão de equipamentos e mercadorias ocorrerá nos seguintes casos: 

 

I - comercializar ou manter em seu equipamento produtos sem inspeção, sem procedência, alterados, 

adulterados, fraudados e com prazo de validade vencido; 

 

II - utilizar equipamento sem a devida permissão ou modificar as condições de uso determinados pela lei; 

 

III - para as categorias "A" e "B", quando o proprietário utilizar equipamento que não esteja cadastrado 

junto a Vigilância Sanitária; 

 

Parágrafo único. A autoridade competente lavrará o Auto de Apreensão de Equipamento e Mercadorias. 

 

Art. 68. A revogação do Termo de Permissão de Uso será aplicada nas seguintes hipóteses: 

 

I - reincidência em infrações de apreensão ou lacração; 

 

II - quando houver transferência do Termo de Permissão de Uso em desacordo com o previsto nesta Lei; 

 

III - quando o permissionário armazenar, transportar, manipular e comercializar bens, produtos ou 

alimentos diversos daqueles constantes no grupo a que está autorizado; 

 

Parágrafo único. A revogação do Termo de Permissão de Uso implicará na proibição de nova permissão 

de uso em nome da mesma pessoa física. 
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Art. 69. As infrações administrativas serão acompanhadas da lavratura de Auto de Infração e Imposição 

de Penalidade - AIIP. 

 

Art. 70. O Auto de Infração e Imposição de Penalidade - AIIP será lavrado em nome do permissionário, 

podendo ser recebido ou encaminhado ao seu representante legal, assim considerados os seus 

prepostos e auxiliares. 

 

Parágrafo único. Presumir-se-á o recebimento do Auto de Infração e Imposição de Penalidade - AIIP 

quando encaminhado ao endereço constante do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do 

permissionário. 

Capítulo V 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 

Art. 71. O Poder Executivo regulamentará por Decreto a presente Lei, suprindo qualquer eventual lacuna. 

 

Art. 72. Os comerciantes de barracas, trailers, vans e veículos similares localizados em vias públicas e 

calçadas do Município podem também obter permissão de uso e licença de funcionamento para 

comercialização de alimentos, mediante a instalação de quiosques, food trucks e trailers em praças ou 

espaços públicos, nos termos definidos nesta Lei. 

 

Art. 73.  Para os fins previstos no artigo 11 desta Lei, aqueles que, comprovadamente, de modo contínuo, 

exerceram nos últimos dois anos da vigência desta Lei, comercialização de alimentos em vias e áreas 

públicas, terão preferência para se instalar nas praças públicas para instalação de quiosques, food trucks 

ou trailers, desde que nos termos desta Lei, observando o descrito no § 2º do artigo 9, com exceção dos 

passeios (calçadas). 

 

Parágrafo único. A preferência prevista no caput é cabível até o prazo de noventa dias da entrada em 

vigor da presente Lei. 

 

Art. 74.  O comércio em funcionamento em vias públicas e calçadas do Município deverão se adequar 

aos termos desta Lei no prazo de noventa dias a contar da sua vigência de alimentos, utilidades, vestuário 
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e similares em vias e áreas públicas e também nas feiras livres, eventos, festas e shows deverá atender 

aos termos fixados nesta Lei e as normas vigentes. 

 

Art. 75. Esta Lei entra em vigor após 60 (sessenta) dias da sua publicação, revogadas todas as 

disposições em contrário, e em especial a Lei nº 421 de 28 de novembro de 2002. 

 

  REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, AFIXE-SE E CUMPRA-SE. 

 

        Prefeitura Municipal de Potim em 07 de dezembro de 2021. 

 

 

                    ERICA SOLER SANTOS DE OLIVEIRA 
                                                             Prefeita Municipal  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Nótula: Texto de lei publicado na Secretaria de Administração em consonância com a Lei Orgânica do Município de Potim, art. 87, 

em 07 de dezembro de 2021. 

 
 
 
 

Raphaela Caroline Pedroso Abrantes                           Heloisa Helena Leite  
     Secretária de Administração                           Coordenadora de Expediente 
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